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ESTADO DE STRGIP§
PREFEITI.JRA MI;i§ICIPAL DE SÃO FRANCISCO

COMISSÃO PF R&,IANENTE DE LICITAÇÂO

prspEN§A p,E LrcrrAÇÃo N:__07r2023

,,USTIFICATIVA

A Comissão Permanente de Licitaçã* da Prefeitura Municipal de §âo Francisco,
instituída pela Portaria no 01 de 02 .ianeiro de 2023, vem pelo presente justificar a
dispensa de licitação para Locação de S1 (um) lmóvel situado na Rua Alfredo Horâ, no

1't6, Centro, São Francisco/SÊ, para arender âs necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, durante o período de 12 (doze) meses, contando da assinatura do
contrato, aludindo o seguinte:

Considerando que {) proponen"{"e, a Senhora Jamiris Vieira de Souza,
apresentou preço compatível çom os prraàicados no mercado e que a contrataçâo que se
pretende efetivar ocorre para tratar dos interesses da Secretaria Municipal de Educaçâo
de São Francisco.

Considerando a necessidade de não termos espaços dignos para que neles
possamos desenvolver nossas atividades, visando à prestação de um serviço eficiente e
de qualidade.

Considerando que o irnóvel atenre plenamente a nossa demanda por possuir
infraestrutura adequada para acomoCar a Secretaria Municipal de Educação, onde
possa oferta boas condiçôes de t;'ahaii Ç p,âra nossos servidores. Onde a mesma não
possui acomodação própria

Considerando que o nosso compromisso é atender bem a coletividade é que
pleiteamos o aluguel de lrm imôvel, situado na Rua Alfredo Hora, no 116, Centro, §iâo
Francisco/SE, com acomodaçôes .r:*trrCizentes para dar aos nossos servid*res
t:ondiçÕes de executar suas tarefas, eri-r ;rtendimento aos interesses dos munícipes.

Quanto ao aspecto legat a propúsiçáç em apreço encontra respaldo preeeituado,
no art. 24 inciso X da Lei 8.666193, dc: vigente estatuto das licitaçÕes, que dispensa o
procedimento licitatório para a Çompra *u locaçâo de imóvel destinado ao atendirnento
das finalidades básicas da Adminrstração cujas necessidades de instalaçâa e
localização conciicionern a sua escolha, oesde que o preÇo seja compativel com o valor
de mercado, segundo avaliacào orévie"

Assim sendo, nela aveliaÇãç pc.: :iiri? que temos, fica constatado que o processo
a ser utilizado parâ a contrataÇâo do irnovel situado na Rua Alfredo Hora, no 116,
Centro, São Franciscol$H, se taz necessário ser por DTSPEi SÁ, ê o
dará através ria seguiete ootaçâo orça'-entária:

UO: 2008 - §iecretaria de frdr;caçiá.

End.:Fraça,liaarosSobrin*a-x'2sç-, errra-fÃP..'49.9154U]-FonelFax:(079).j367-Il5A
C. /d. F. -{ : t -1. 
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TSTSDfi D§ SERGIPE
PREFFITURA Mi)I{IÜIPAL NE SÃO FRANCISCO

coutssÁ() PL i..r'rI,INENTE ne ltctreçÃo
Ação: 2015- Manutençâo da §ecrel*r';a de Educação
Cl. Econômica: 3390"36.üü.0ü - Oi',.:"3n Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Fonte de Recursos: 15000000

Estando, pois, esclarecicios ci motivos da contratação e o processo a ser
utilizado para a realização oa mer;rrrrir submetemos a presente justificativa, à
apreciação de 'Vossa §enhoria par'?r, r!ue, ao final, seguindo o devido processo
legal, autorize a celebraçâ* r1o refelcr: contrato de aluguel, sob a égide da Lei
8666i93 e suas alteraçôes.

São Francisco/SE, 0â de Janeiio rk: â023
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Em Ol úe/autlnn de 2023.
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